
 

 

 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE AUTOMOBILISMO CONSELHO 
TÉCNICO DESPORTIVO NACIONAL COMISSÃO NACIONAL DE RALLY 

MITSUBISHI CUP 2025 
REGULAMENTO DESPORTIVO 

ADENDO 05 

 

14.6 - (ALTERAR) 

As penalizações por não ceder a ultrapassagem, caso os concorrentes recebam o pedido via Trux e não 

cedam a ultrapassagem, em até 20 (vinte) segundos, parando totalmente o seu veículo e apertando o botão 

GO, será conforme abaixo: 

• 01 pedido recebido e não atendido -> 01 (um) minuto; 

• 02 pedidos recebidos e não atendidos -> 02 (dois) minutos e o concorrente deverá largar em último lugar 

da sua categoria na próxima prova; 

• 03 pedidos recebidos e não atendidos -> Não classificado na prova; 

• mais de 03 pedidos recebidos e não atendidos -> Excluído do evento. 

 
14.6.1 - (INCLUIR) 

A penalização de 02 pedidos recebidos e não atendidos, caso seja na 3ª prova do evento, os concorrentes 

serão penalizados em 02 (dois) minutos e largarão em último lugar da sua categoria, na 1ª prova do 

evento seguinte em que participarem. 

 
 
 
Rio de Janeiro, 24 de outubro de 2025. 

 

 
Comissão Nacional de Rally Conselho Técnico Desportivo Nacional 

José Haroldo Scipião Borges Fabio Borges Greco 

          Presidente Presidente 

 
Confederação Brasileira de Automobilismo  

Giovanni Ramos Guerra 

Presidente 


